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REGISTRO DE PREÇOS 02/2025  

 

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2025 

 

PRC 129/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 080/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, MG, com sede administrativa na Rua 

Maurício Zucato, nº. 111, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.646.525.0001-31, neste ato representada 

pelo Sr. MAURÍCIO ZUATO JÚNIOR, Prefeito Municipal, brasileiro, conduzido pela Pregoeira 

Allessandra Regina Alves, nomeado(a) pela  Portaria nº 001/2025 publicada em 02/01/2025, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2025., RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA AS DIRETORIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MONTE SIÃO/MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

1.2. Empresa: DOUGLAS DONIZETTI BERNINI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

16.643.797/0001-85, sediado(a) na R Francisco de Almeida, n.° 185,Centro, Tambau/SP, CEP: 

13710-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Douglas Donizetti 

Bernini, portador do RG n.° 26.817.443 e CPF n.° 308.810.698-84. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem em 

ANEXO ao presente termo:  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, MG, com sede 

administrativa na Rua Maurício Zucato, nº. 111, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.646.525.0001-31, 

neste ato representada pelo Sr. MAURÍCIO ZUATO JÚNIOR, Prefeito Municipal e o PARTICIPANTE 

DOUGLAS DONIZETTI BERNINI. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal,  

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item Erro! 

Fonte de referência não encontrada. somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não encontrada.. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro! Fonte de 

referência não encontrada., observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
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como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
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nos termos do item Erro! Fonte de referência não encontrada., sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item Erro! Fonte de referência não 

encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item Erro! Fonte de referência não encontrada. e no item 

Erro! Fonte de referência não encontrada., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item Erro! 

Fonte de referência não encontrada., a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não 

encontrada. será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
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de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

Monte Sião, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

DOUGLAS DONIZETTI BERNINI 

DOUGLAS DONIZETTI BERNINI 

-CONTRATADA 

 _______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO 

MAURÍCIO ZUCATO JÚNIOR  

-CONTRATANTE- 

TESTEMUNHAS:     

___________________________________________  __________________________________________ 

1 – _______________________________________  

RG: ______________________________________ 

CPF/MF: __________________________________ 

 

 2 – _______________________________________  

RG: ______________________________________ 

CPF/MF: __________________________________ 
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ANEXO DO CONTRATO 0080/25 2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS) 0002/25 
 
 
PROCESSO 000129/24 
 
 
Empresa: DOUGLAS DONIZETTI BERNINI 
 
CNPJ: 16.643.797/0001-85 
 
ENDEREÇO: FRANCISCO DE ALMEIDA, 185, ********, CENTRO, 13710-000, TAMBAU, SP. 
 
Item Produto 

Cod.Red. 

Descrição 

Descrição Detalhada 

Und Qtd Vlr. Unt. Vlr. Tot. 

2 007.001.001 

13669 

ABRACADEIRA DE NYLON 2,5x150 

 

abraçadeira de nylon resistente. 

medida: 2,5x 150 mm. 

cor: preta. embalagem com 100 

unidades. 

PT 10,00 4,00 40,00 

3 007.001.004 

7292 

ABRACADEIRA DE NYLON 3,5x280 

 

Abraçadeira de Nylon resistente. 

Medida: 280 x 3,5 mm. Cor: branco. 

Embalagem com 100 Unidades. 

 

PT 10,00 8,85 88,50 

4 007.001.005 

7309 

ABRACADEIRA DE NYLON 3,6x150 

 

Abraçadeira de Nylon resistente. 

Medida: 150 x 3,6 mm. Cor: branco. 

Embalagem com 100 Unidades. 

 

PT 20,00 4,41 88,20 

5 007.001.006 

13670 

ABRACADEIRA DE NYLON 4,8x280 

 

abraçadeira de nylon resistente. 

medida: 280 x 4,8 mm. cor: branca. 

produto devera ser entregue em 

embalagem com 100 unidades. 

PT 50,00 11,40 570,00 

7 007.001.008 

13496 

ABRACADEIRA ZINCADA 1/2" 

 

Abracadeira de aperto zincada 1/2 

UN 100,00 0,37 37,00 

8 007.001.011 

13499 

ABRACADEIRA ZINCADA 3/4" 

 

Abracadeira de aperto zincada 3/4 

UN 100,00 0,69 69,00 

9 007.001.025 ADESIVO FRASCO C/PINCEL 175G FR 35,00 8,00 280,00 
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13515  

Cola Adesiva Plástico para PVC, 

Frasco com Pincel, 175 gramas. 

10 007.001.028 

13653 

ALÇA DE APOIO 80CM 

 

Barra de segurança em metal, 

comprimento: 80 cm. 

UN 4,00 51,89 207,56 

15 007.001.044 

13575 

BUCHA PLASTICA N8 

 

Bucha plástica nº8 para fixação em 

paredes de alvenaria com anel/flange 

para melhor fixação. 

UN 700,00 0,07 49,00 

20 007.001.082 

13626 

FITA VEDA ROSCA 18MM X 50M+ 

 

Fita veda rosca 18mm x 50m. 

UN 145,00 2,84 411,80 

26 007.001.154 

7284 

SILICONE 50G 

 

silicone anti-fungo para vedação e 

uso geral. Bisnaga 50g incolor. 

UN 4,00 5,90 23,60 

31 007.001.169 

13554 

TORNEIRA BOIA CX D AGUA 1/2 Cb 

 

Torneira Boia para Caixa d Água 1/2" 

DN15 

UN 12,00 7,60 91,20 

33 007.001.171 

13555 

TORNEIRA PARA JARDIM 

 

Torneira em Plástico Para Jardim 

Preta ½ 

UN 2,00 1,84 3,68 

52 007.001.257 

21036 

FUNDO PREPARADOR PARA 

PAREDES 18 LITROS INCOLOR 

 

Fundo preparador para paredes 18 

litros incolor. Características 

Técnicas: Alta performance. Agrega 

particulas soltas. Sela e uniformiza a 

absorção. Base Água. Secagem 

rápida. Indicado para: paredes 

caiadas, paredes descascadas ou 

fissuradas, reboco, gesso, 

fibrocimento, concreto e pisos 

cimentados. Benefícios: Para ser 

aplicado antes da finalização. Fixa as 

partículas soltas da superfície e 

melhora a aderência e a durabilidade 

da pintura.  

 

LA 15,00 89,00 1.335,00 

53 007.001.258 

12059 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 

BUCHA N.8 

UN 662,00 0,35 231,70 
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PARAFUSO sextavado COM BUCHA. 

parafuso com bucha n.8 

 

54 007.001.259 

75240462 

CAIXA D'AGUA 10000 LITROS 

 

Caixa d'agua de 10000 litros em 

prolipropileno com tampa 

rosqueável. 

UN 2,00 4.000,00 8.000,00 

55 007.001.262 

13621 

VASELINA SOLIDA INDUSTRIAL 

 

sólida, industrial, conteúdo não 

inferior a 90g cada (unidade). 

 

UN 40,00 6,40 256,00 

65 007.001.358 

803191477789 

SELANTE PU 

 

para juntas horizontais e verticais, 

conteúdo mínimo do tubo: 400g; 

composição básica: poliuretano; 

aparência/cor: branco. 

 

UN 45,00 11,50 517,50 

67 007.001.360 

803191477863 

TINTA EPOXI 3,6L - BRANCA 

 

a base de solvente, lata contendo 3,6 

litros. 

 

LA 2,00 172,00 344,00 

76 007.001.377 

803191479900 

REPARO CAIXA ACOPLADA 

COMPLETO ENTRADA/SAÍDA 

UNIVERSAL 

 

Reparo Caixa Acoplada Completo 

Entrada/Saída Universal - Reparo 

Caixa Acoplada Completo 

Entrada/Saída Dupla universal duplo 

acionamento.  

Igual ou superior marca Brukit e 

astra 

 

UN 50,00 43,00 2.150,00 

77 007.001.378 

803191481555 

SUPORTE ENROLADOR DE 

MANGUEIRA 

 

Suporte Enrolador Carrinho com 

capacidade para até 60 metros de 

mangueira. Construído em 

polipropileno resistente e peças 

metálicas, equipado com engates 

rápidos e rodas para facilitar o 

UN 4,00 174,90 699,60 
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transporte. 

 

80 045.001.003 

7372 

ADAPTADOR DE TOMADAS 2 PINOS 

 

Adaptador para tomada: Adaptador 

para tomada 2 pinos. 

Especificações: Amperes: 10 

Voltagem: 250. 

 

UN 11,00 3,50 38,50 

81 045.001.006 

7370 

BENJAMINS 3 PINOS 

 

Adaptador Tomada Padrão Novo 

Antigo Benjamin T 3 Pinos P/ 2. 

Adaptador Ac Para Aparelhos 

Antigos X Nova Tomada Abnt. 

Desenvolvido em conformidade com 

a norma NBR 14136. Funciona como 

adaptador de 3 para 2 pinos. Aceita 

as tomadas antigas triplas ou duplas 

redondas ou chatas e atende aos 

pinos tipo faca Triplo com terra 

(Usado em computadores, 

impressoras, fax etc). Aceita as 

novas tomadas de aparelhos com o 

novo padrão ABNT de 3 pinos 

alinhados. Com ele pode-se ligar até 

3 aparelhos simultaneamente. O pino 

é maciço e de latão. 

PC 25,00 2,50 62,50 

82 045.001.009 

7324 

BOCAL RECEPTACULO - 

PORCELANA 

 

Receptáculo Porcelana 4A - 250V. 

Com terminais protegidos, para 

plafon, soquete em latão, encaixe de 

fixação anti-giro. 

PC 420,00 1,80 756,00 

85 045.001.045 

7331 

CHUVEIRO 220V 

 

- não inferior a 5.500watts. 

 

UN 18,00 42,20 759,60 

94 045.001.072 

7385 

EXTENSAO ELETRICO 5 METROS 

 

Extensão Elétrica com 5 metros de 

comprimento e 3 tomadas. 

UN 1,00 13,90 13,90 

96 045.001.090 

15074 

FIO PARALELO 2X1,5 MM 

 

Fio paralelo 2x1,5 mm. Branco. 

Condutor: Cobre. Capa: Composto 

MT 5,00 1,55 7,75 
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de PVC, 70°C, 300V, cor branca, 

flexível, anti chama. 

97 045.001.091 

7336 

FIO PARALELO 2X2,5 

 

Cabo Paralelo Pp 2x2,5. Cabo 

Comando Fio Polarizado. 

Composição: Cobre PVC 

MT 850,00 3,80 3.230,00 

98 045.001.092 

13185 

FIO PARALELO 2x4MM 

 

Fio paralelo 2x4,0 mm. Branco. 

Condutor: Cobre. Capa: Composto 

de PVC, 70°C, 300V, cor branca, 

flexível, anti chama. 

MT 205,00 4,00 820,00 

101 045.001.099 

7328 

FITA ISOLANTE 20 METROS 

 

Fita isolante rolo 19mm x 20m. 

RL 95,00 4,00 380,00 

109 045.001.173 

13609 

PINO FEMEA 2 SAÍDAS 10a 

 

Plug Fêmea Branco 10A 250V 2 

Pinos. 

Fabricado em plástico poliamida 

(nylon), anti-chama, componentes 

condutores e pino maciço em liga de 

cobre. 

UN 2,00 4,00 8,00 

146 074.003.442 

803191481137 

BARRA DE APOIO INOX 

COMPRIMENTO 40CM 

 

 BARRA DE APOIO EM AÇO INOX 

POLIDO RETA, DN 1.1/4\ (31,75MM), 

PARA ACESSIBILIDADE (PMR/PCR), 

COMPRIMENTO 40CM, INSTALADO 

EM 

PORTA/PAREDE, INCLUSIVE 

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E 

ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO. 

 

UN 4,00 50,00 200,00 

154 074.003.451 

803191481165 

LIXA DE PAREDE 120 

 

LIXA DE PAREDE - NÚMERO 120 

 

UN 100,00 0,60 60,00 

163 090.001.012 

10377 

FITA CREPE 

 

Fita adesiva, material crepe, cor 

bege, tipo monoface. Dimensões: 18 

mm X 50 mt. 

UN 72,00 2,98 214,56 

182 149.001.027 

803191269 

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE 

PARA CONCRETO E ARGAMASSA 

BD 10,00 73,00 730,00 
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Aditivo impermeabilizante para 

concretos e argamassas, que age 

por hidrofugação do sistema capilar 

e permite a respiração dos materiais, 

mantendo os ambientes salubres. A 

utilização desse produto é indicada 

em reservatórios e canalizações de 

água, revestimentos externos, pisos 

e paredes em contato com a 

umidade do solo, assentamento de 

tijolos nos alicerces e concreto 

impermeável. 

Conteúdo da Embalagem: 18 litros 

Informações Adicionais: Rendimento 

160 a 250 ml/m² 

Composição: Cargas minerais, 

estearatos e silicatos. 

Cor: Branco 

 

189 154.001.016 

244 

CAIXA DE DESCARGA 

 

Caixa de Descarga sem Engate, 

produto compatível com bacias de 

6,8 e 9 litros através de regulagem. 

Faz a limpeza do vaso sanitário 

através de descarga acionada pela 

corda lateral da caixa. 

UN 81,00 35,98 2.914,38 

195 154.001.058 

13565 

SIFAO SANFONADO UNIVERSAL 

 

Sifão universal com entrada para 1", 

1 1/4" e 1 1/2" e saída para tubos e 

conexões de 40mm e 50mm. 

Comprimente do sifão fechado 

373mm e aberto 858mm. Com 

acabamento branco. 

UN 138,00 3,95 545,10 

196 154.001.069 

2420000 

TORNEIRA 

 

Torneira metálica para Jardim 3/4 

UN 135,00 25,50 3.442,50 

197 154.001.070 

13614 

TORNEIRA BICA MOVEL 

 

Torneira de mesa para cozinha bica 

móvel c-50 fn. 

UN 20,00 22,00 440,00 

209 155.001.001 

7080000 

CADEADO 25MM 

 

Cadeado Comum; tamanho 25 mm; 

Cadeado clássico produzido em 

Zamac, um composto por 4 tipos de 

UN 85,00 13,90 1.181,50 
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ligas metálicas, conferindo boa 

resistência contra corrosão, choques 

e desgastes; Haste em aço 

temperado; Cada cadeado 

acompanha 2 chaves; Cor  Dourado. 

210 155.001.002 

7060000 

CADEADO 40 MM 

 

Cadeado corpo em latão maciço e 

chave em latão. Haste: 40 Mm 

Autoblocavel com trava oblíqua. 

UN 10,00 21,49 214,90 

211 155.001.003 

13600 

CADEADO 45 MM 

 

Cadeado corpo em latão maciço e 

chave em latão. Haste: 45 Mm 

Autoblocavel com trava oblíqua. 

UN 25,00 19,35 483,75 

213 155.001.008 

13500 

FECHADURA 2600/71 INOX 

PREMIUM 

 

Fechadura 2600/71 inox premium - 

polido. 

UN 179,00 30,00 5.370,00 

216 155.001.012 

13504 

FECHADURA INOX WC 380033 INOX 

POLIDO 

 

Fechadura inox para banheiro 

380033 Inox Polido. 

UN 2,00 38,90 77,80 

217 155.001.016 

13505 

MACANETA PARA PORTA 

 

Macaneta para porta em aço inox. 

UN 11,00 14,80 162,80 

220 156.001.002 

13673 

BISNAGA 50ML CASTANHO 

 

Corante líquido a base de agua, 

embalagem de 50 ml, rendimentos de 

3,6 litros, cor castanho. 

UN 86,00 3,70 318,20 

221 156.001.003 

13664 

BISNAGA 50ML LARANJA 

 

Corante líquido a base de agua, 

embalagem 50 ml, rendimento 3,6 

litros, cor laranja. 

UN 25,00 3,70 92,50 

222 156.001.004 

13630 

BISNAGA CORANTE 50ML 

AMARELO 

 

Corante Líquido a base de agua, 

embalagem de 50ml, rendimento 3,6 

litros, cor Amarelo. 

UN 25,00 3,70 92,50 

223 156.001.005 

13631 

BISNAGA CORANTE 50ML OCRE 

 

Corante Líquido a base de agua, 

UN 86,00 3,70 318,20 
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embalagem de 50ml, rendimento 3,6 

litros, cor Ocre. 

224 156.001.006 

13632 

BISNAGA CORANTE 50ML PRETO 

 

Corante Líquido a base de agua, 

embalagem de 50ml, rendimento 3,6 

litros, cor Preto. 

UN 86,00 3,70 318,20 

225 156.001.007 

13633 

BISNAGA CORANTE 50ML 

VERMELHO 

 

Corante Líquido a base de agua, 

embalagem de 50ml, rendimento 3,6 

litros, cor Vermelho. 

UN 65,00 3,70 240,50 

228 156.001.016 

13595 

LIXA DE FERRO N 36 

 

Folha de Lixa para Ferro Nº36 

utilizada para lixamento e 

acabamento de Superfícies 

Metálicas. 

UN 10,00 1,80 18,00 

229 156.001.018 

7233 

LIXA DE FERRO NO 120 

 

Lixa em óxido de alumínio sobre 

costado de pano.  

Tamanho: 225x275mm 

UN 10,00 1,80 18,00 

231 156.001.021 

1095 

LIXA DE FERRO NO 60 

 

lixa em folha para ferro. lixa com 

costado de pano usada no lixamento 

de metais em geral. características: 

dimensões (mm): 225 x 275. grana: 

60. especificação: p60. 

UN 10,00 1,50 15,00 

232 156.001.022 

1096 

LIXA DE FERRO NO 80 

 

Folha de Lixa para Ferro Nº80 

utilizada para lixamento e 

acabamento de Superfícies 

Metálicas. 

UN 10,00 1,80 18,00 

235 156.001.039 

16545 

RESINA 18 LITROS 

 

resina acrilica a base dágua 

Diluição: Pronto Para o Uso 

Indicação: Pedras, Telhas e Tijolos 

Lata de 18l 

LA 10,00 169,00 1.690,00 

238 156.001.045 

7242 

ROLO DE LA P PINTURA 23CM 

 

Rolo de lã para pintura 23 cm sem 

suporte. 

UN 126,00 6,00 756,00 
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244 156.001.079 

6710 

TINTA LATEX ACRILICA BRANCA 

 

tinta látex, na cor branca. lata de 18L 

LA 482,00 89,00 42.898,00 

247 156.001.106 

75240046 

TINTA LATEX SEMIBRILHO 

ACRILICA BRANCA 

 

produto deverá estar classificado 

conforme norma NBR11702 da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas 

Técnicas) tipo 4.5.1 e conforme 

NBR11702:2019; linha premium, 

homologada pela ABRAFATI. 

lata com 18 litros. 

 

LA 235,00 189,00 44.415,00 

248 156.001.107 

75240047 

TINTA LATEX SEMIBRILHO 

ACRILICA BRANCA 02 

 

produto deverá estar classificado 

conforme norma NBR11702 da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas 

Técnicas) tipo 4.5.1 e conforme 

NBR11702:2019; linha premium, 

homologada pela ABRAFATI. 

lata com 18 litros. 

 

GL 240,00 189,00 45.360,00 

249 156.001.108 

75240048 

TINTA PISO ACRÍLICO (02) 

 

produto deverá estar classificado 

conforme norma NBR11702 da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas 

Técnicas) tipo 4.5.1 e conforme 

NBR11702:2019; linha premium, 

homologada pela ABRAFATI. 

lata com 18 litros. 

 

LT 280,00 189,00 52.920,00 

258 157.001.006 

7433 

ARAME GALVANIZADO N 14 

 

Arame galvanizado nº14. 

KG 14,00 16,80 235,20 

260 157.001.009 

4401 

ARAME GALVANIZADO N 20 

 

arame galvanizado n° 20. 

KG 1,00 23,50 23,50 

261 157.001.010 

7446 

ARAME LISO N 14 

 

arame liso nº 14. 

KG 29,00 14,90 432,10 

262 157.001.013 

7422 

ARAME RECOZIDO TORCIDO N18 

 

arame recozido n° 18. 

KG 24,00 11,39 273,36 
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263 157.001.043 

803191477139 

ARAME FARPADO 500M 

 

Arame farpado de aço galvanizado 

de dois fios. Carga de impacto 350 

kgf.  Bitola: 1,60 mm. Distância 

nominal entre farpas: 125 mm. Rolo 

de 500 metros. Torção dos fios: 

alternada. Zincagem camada leve. 

 

RL 15,00 365,00 5.475,00 

265 159.001.002 

10398 

GRAMPO DE CERCA 

 

Grampo polido. Bitola 1x9 ? 19x11. 

Galvanizado. 

KG 40,00 14,90 596,00 

266 173.001.004 

803191477783 

ELETRODO 2,5MM 

 

para solda, espessura: 2,5mm, 

E6013; caixa com 5Kg. 

 

CX 45,00 79,00 3.555,00 

269 187.001.006 

13654 

PARAFUSO PARA TELHA 

COMPLETO 110MM 

 

Parafuso para telha 5/16 x 110mm, 

pacote com 10 unidade, incluso 

parafusos, arruelas de metal e 

arruela de borracha. 

PT 215,00 4,40 946,00 

270 187.001.008 

7461 

PREGO 12X12 

 

prego com cabeça, bitola 12x12. 

KG 11,00 17,50 192,50 

271 187.001.009 

7467 

PREGO 15X15 

 

prego galvanizado com aço 

resistente a corrosão, nº 15 x 15, 

com cabeça cônica e axadrezada, 

corpo liso e ponta tipo diamante. 

embalagem não inferior a 1kg (um 

quilo). 

KG 21,00 12,70 266,70 

272 187.001.010 

7470 

PREGO 15X18 

 

Prego 15 x 15 com cabeça de corpo 

liso, cabeça cômica e axadrezada e 

ponta tipo diamante, pacote de 1kg. 

KG 8,00 14,50 116,00 

273 187.001.011 

7464 

PREGO 17X21 

 

prego galvanizado com aço 

resistente a corrosão, nº 17 x 21, 

com cabeça cônica e axadrezada, 

corpo liso e ponta tipo diamante. 

KG 19,00 12,00 228,00 
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embalagem não inferiro a 1kg (um 

quilo). 

274 187.001.012 

13611 

PREGO 17X27 

 

Prego com cabeça 17x27. pacote 

plástico contendo 1 kg. 

KG 6,00 12,20 73,20 

275 187.001.013 

7469 

PREGO 18X24 

 

prego galvanizado com aço 

resistente a corrosão, nº 18 x 24, 

com cabeça cônica e axadrezada, 

corpo liso e ponta tipo diamante. 

pacote de 1kg. 

KG 6,00 12,00 72,00 

276 187.001.014 

7463 

PREGO 18X27 

 

prego galvanizado com aço 

resistente a corrosão, nº 18 x 27, 

com cabeça cônica e axadrezada, 

corpo liso e ponta tipo diamante. 

pacote de 1kg. 

KG 6,00 13,50 81,00 

277 187.001.016 

7472 

PREGO 20 X 30 

 

prego galvanizado com aço 

resistente a corrosão, nº 20 x 30, 

com cabeça cônica e axadrezada, 

corpo liso e ponta tipo diamante. 

embalagem não inferior a 1kg (um 

quilo). 

KG 18,00 14,50 261,00 

278 187.001.017 

7462 

PREGO 22X48 

 

prego galvanizado com aço 

resistente a corrosão, nº 22 x 48, 

com cabeça cônica e axadrezada, 

corpo liso e ponta tipo diamante. 

embalagem não inferior a 1kg (um 

quilo). 

KG 19,00 14,50 275,50 

279 187.001.018 

7468 

PREGO 25X72 

prego galvanizado com aço 

resistente a corrosão, nº 25 x 72, 

com cabeça cônica e axadrezada, 

corpo liso e ponta tipo diamante. 

embalagem não inferior a 1kg (um 

quilo). 

KG 11,00 18,33 201,63 

280 187.001.027 

803191477874 

PREGO 26X78 

 

Prego galvanizado com aço 

resistente a corrosão, nº 26 x 78, 

KG 311,00 16,00 4.976,00 
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com cabeça cônica e axadrezada, 

corpo liso e ponta tipo diamante. 

embalagem não inferior a 1kg (um 

quilo). 

 

281 189.001.027 

5415 

ARCO DE SERRA 

- LARGURA DA LÂMINA: 12´´ - (305 

MM)  

- PESO: 0.68 KG 

- DIMENSÕES (C X L X A): 2.50 X 

16.50 X 40.50 CENTÍMETROS 

UN 4,00 17,80 71,20 

282 189.001.066 

10844 

CAIXA DE FERRAMENTAS 

 

Sanfonada com 5 gavetas de 50 cm 

Fabricada em chapa de aço 

Alças na parte superior 

Possibilita uso de cadeado                                    

Rebite de aço 

UN 4,00 110,66 442,64 

283 189.001.072 

4746 

CARRINHO DE MAO 

Carrinho de Mao para pedreiro com 

pneu preto (pneu e camara). 

 

UN 9,00 128,00 1.152,00 

287 189.001.237 

10857 

LINHA DE PEDREIRO 

 

Linha para pedreiro / gesseiro. 

Usada em construção ou reformas 

em geral. 

Corpo de plástico de ótima 

resistência. 

Comprimento da linha: 30 Metros. 

 

RL 5,00 3,50 17,50 

289 189.001.331 

5437 

REGUA DE ALUMINIO 3MT 

 

- Com sua estrutura bitubular, esta 

régua possui excelente resistência 

para alinhamento da superfície na 

hora do reboco 

- 100% reciclado 

- Material: alumínio 

- Comprimento: 3 metros 

- Dimensões (AxLxC): 

25x58x3000mm 

UN 4,00 38,00 152,00 

290 189.001.387 

17172 

LAMINA PARA ARCO DE SERRA 

 

Lâmina para arco de serra:  Lâmina 

de serra manual bimetal flexível 12' 

 

UN 50,00 1,80 90,00 
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291 189.001.404 

803190407 

COLHER DE PEDREIRO 

 

COLHER DE PEDREIRO RETA 8 200 

MM, CABO DE MADEIRA 

A espátula é feita de aço de alto 

carbono. O cabo de madeira é 

retificado e envernizado. 

A espátula de estucador é projetada 

para argamassa de nivelamento, 

preenchendo juntas verticais e 

aparando argamassa projetando-se 

das juntas. 

ATENÇÃO 

Garantia - 3 Meses 

 

UN 10,00 14,90 149,00 

292 189.001.429 

4852 

CAIXA FERRAMENTA BAU COM 

DIVISORIA NUMERO 0 

Caixa ferramenta baú com divisória - 

Baú Para Ferramentas Número 0. 

Acompanha Bandeja Para 

Ferramentas E Acessórios De 

Pequeno Porte Com 3 Divisórias. 

Possibilidade De Colocar Cadeado. 

Informações Técnicas: Dimensões 

aproximadas Do Baú: 9,5 X 1 X 10cm. 

Constituída Em Chapa De Aço 

Reforçada. Garantia: 1 Meses (3 

Meses De Garantia Legal). 

 

UN 4,00 37,97 151,88 

296 216.001.003 

9610000 

FITA ZEBRADA P SINALIZACAO 

Fita para demarcação de aréa, em 

filme de polietileno (sem adesivo), 

zebra amarelo/preto 70 x 200  

0,04mm. 

RL 2,00 9,90 19,80 

297 226.001.013 

12755 

DISCO DE SERRA P/ MARMORE 

Aplicação: 

- Granitos e mámores 

- Medidas Aprox:110mm 

  Características: 

- Modelo: disco diamantado 

UN 80,00 8,80 704,00 

305 305.001.040 

803190817 

PROGRAMADOR TIMER DIGITAL 

possui saída a relé para comando de 

equipamentos (liga/desliga) de 

acordo com os programas 

estabelecidos; é possível configurar 

até 20 programas (10 liga e 10 

desliga) para comandar o 

UN 4,00 60,00 240,00 
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equipamento conectado à saída do 

instrumento; o instrumento pode ser 

montado em trilho DIN; display LCD 

multi-indicativo; voltagem: 220V, 

2000watts. 

 

306 604.001.004 

5452 

BOMBA COSTA MANUAL 

Com capacidade para 20 litros, 

produzido em polietileno, o 

Pulverizadortem um peso líquido de 

5,4Kg.  

Com uma bomba tipo pistão duplo 

fabricada em latão é muito resistente 

contra a corrosão.  

Sua pressão de trabalho máxima é 

de 6Kgf/cm.  

Possui uma lança de 60 cm de 

comprimento com uma mangueira de 

1,35mt.  

Vem com um bico instalado. 

Faz parte do kit um depósito de 20L 

com alavanca, uma haste, uma lança, 

uma mangueira com registro, um 

saco plástico com vários pequenos 

acessórios de montagem e um 

sistema de correias para fixação às 

costas do usuário. 

Acompanha completo manual de 

instruções! 

UN 4,00 91,00 364,00 

308 609.001.107 

6165 

FITA DUPLA FACE 12MMX30M 

Fita Dupla Face.  

- Medida: 12mmx30m 

- Papel strong coberto com adesivo à 

base de borracha e resina de ambos 

os lados 

- Adesivo acrílico à base de solvente. 

RL 25,00 2,99 74,75 

309 609.001.256 

12886 

TRENA LONGA ABERTA COM FITA 

EM FIBRA DE VIDRO DE 30 METROS 

 

Proporciona conforto e qualidade na 

medida para o profissional  A fita em 

fibra de vidro dá mais flexibilidade e 

possibilita a medição de terrenos 

acidentados com mais eficiência  

Números impressos em ambos os 

lados  Cabo emborrachado 

possibilita mais conforto no 

UND 1,00 24,10 24,10 
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manuseio  Possui novo sistema que 

recolhe a fita mais rapidamente que 

qualquer outra trena  Corpo em 

plástico ABS com superfície 

emborrachada proporciona 

resistência a quedas  Comprimento 

da trena: 30 m (100 ft)  Largura da 

trena: 13 mm 

310 609.001.257 

12885 

TRENA LONGA ABERTA COM FITA 

EM FIBRA DE VIDRO DE 50 METROS 

 

Proporciona conforto e qualidade na 

medida para o profissional  A fita em 

fibra de vidro dá mais flexibilidade e 

possibilita a medição de terrenos 

acidentados com mais eficiência  

Números impressos em ambos os 

lados  Cabo emborrachado 

possibilita mais conforto no 

manuseio  Possui novo sistema que 

recolhe a fita mais rapidamente que 

qualquer outra trena  Corpo em 

plástico ABS com superfície 

emborrachada proporciona 

resistência a quedas  Comprimento 

da trena: 50 m (165 ft)  Largura da 

trena: 13 mm (1/2") 

UND 1,00 36,00 36,00 

 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 249.063,54 

 
 

 
 
 
 
 

________________________________ 

DOUGLAS DONIZETTI BERNINI 

DOUGLAS DONIZETTI BERNINI 

-CONTRATADA 

 _______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO 

MAURÍCIO ZUCATO JÚNIOR  

-CONTRATANTE- 

TESTEMUNHAS:     

___________________________________________  __________________________________________ 

1 – _______________________________________  

RG: ______________________________________ 

CPF/MF: __________________________________ 

 

 2 – _______________________________________  

RG: ______________________________________ 

CPF/MF: __________________________________ 
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